
PORTARIA Nº 025/2024 – “Dispõe sobre a
cessão de servidor (a) público municipal e
das outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 025, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a cessão de servidor (a) público municipal e das outras providências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal Complementar nº 001, de 25 de setembro de 1997,
que dispõe sobre a regime jurídico dos servidores públicos municipais e dá outras providências.

CONSIDERANDO o disposto Oficio nº 002/2024 – GP/PMA.

CONSIDERANDO o disposto no Termo de Cooperação Mútua nº 001/2024.

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 0087, de 30 de janeiro de 2024,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica disposta a cessão do (a) servidor (a) público (a) municipal Brena Jussara de Oliveira
Souza, matrícula n° 1879, Professora do Ensino Fundamental I – 30h, lotada na Secretaria
Municipal de Educação desta municipalidade, para Prefeitura Municipal do Assú/RN, onde a
mesma prestará seus relevantes serviços;

Art. 2º. – A cessão será pelo período de 19 de fevereiro de 2024 até o dia 31 de dezembro de
2024, com ônus para o órgão cessionário, e poderá ser extinta a qualquer tempo por
conveniência ou necessidade do Município de Lajes/RN.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
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contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 09 de fevereiro e 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:DD3CAD50

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
09/02/2024. Edição 3219a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 001/2024 – “Dispõe sobre a
concessão de diária ao servidor que
especifica e dá outras providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 001, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de diária ao servidor que especifica e dá outras providências.”

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e de conformidade com o
Decreto Municipal nº. 008 de 17 de fevereiro de 2023,

 

CONSIDERANDO disposto no processo de despesa nº 202/2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Conceder ao servidor Felipe Ferreira de Menezes Araújo,ocupante do cargo de Prefeito
Constitucional do Município de Lajes/RN, 5 (cinco) diárias integrais no valor unitário de R$ ,00
(mil reais) e ½ (meia) diária no valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais), o descolamento
ocorrerá do dia 18 a 24 de fevereiro de 2024, com destino inicial nos dias 18 e 19 na cidade de São
Paulo/SP, para cumprimento de agenda administrativa junto às empresas do seguimento das
energias renováveis que atuam no município de Lajes/RN, em seguida se desloca ao Distrito Federal,
Brasília/DF, permanecendo do dia 20 a 24 de fevereiro do corrente ano, com foco no cumprimento
de agenda administrativa na esplanada dos ministério objetivando a viabilização de recursos e
investimento por parte do governo federal para com o município de Lajes, com saída prevista para
às 21h10mim (vinte e uma horas e dez minutos) do dia 18 de fevereiro de 2024, e retorno
previsto para às 11h20mim (onze horas e vinte minutos) do dia 24 de fevereiro de 2024,
conforme constante no Proposta e Concessão de Diária do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

Gabinete da SEMAD, Lajes/RN, em 08 de fevereiro de 2024.

 

 

JOÃO OLIVEIRA DA CRUZ NETO

 

Secretário Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública



 

Publicado por:
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Código Identificador:D6CA861A
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09/02/2024. Edição 3219
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PORTARIA Nº 023/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Jislanne Joysse
Pereira Braz a e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Jislanne Joysse Pereira Braz a e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:
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Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Jislanne Joysse Pereira Braz, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Informática, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de fevereiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza
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09/02/2024. Edição 3219
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PORTARIA Nº 019/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Laerton Pessoa
de Oliveira a e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 019, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Laerton Pessoa de Oliveira a e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Laerton Pessoa de Oliveira, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Técnico de Engenharia, lotado no Gabinete do
Prefeito, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de fevereiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza



Código Identificador:6761E637
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09/02/2024. Edição 3219
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PORTARIA Nº 018/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Raphael
Anderson Lopes de Sena a e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 018, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Raphael Anderson Lopes de Sena a e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:
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Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Raphael Anderson Lopes de Sena, inscrito (a) no CPF sob o nº
##-##, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, lotado na Procuradoria Geral, do
município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de fevereiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:71C07C87
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PORTARIA Nº 024/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Emmanuelle
Salvador da Silva Fernandes a e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-024-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-emmanuelle-salvador-da-silva-fernandes-a-e-das-outras-providencias/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 024, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Emmanuelle Salvador da Silva Fernandes a e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Emmanuelle Salvador da Silva Fernandes, inscrito (a) no CPF
sob o nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Informática, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de fevereiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 



Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Robson Augusto Cosme Souza

Código Identificador:833EE66E
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09/02/2024. Edição 3219
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PORTARIA Nº 022/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Jerônimo de
Castro Segundo Filho a e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 022, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Jerônimo de Castro Segundo Filho a e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
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cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Jerônimo de Castro Segundo Filho, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Informática, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de fevereiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 020/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Claudio
Vasconcelos Viana a e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 020, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Claudio Vasconcelos Viana a e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Claudio Vasconcelos Viana, inscrito (a) no CPF sob o nº ##-##,
para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Transportes, lotado na Secretaria Municipal
de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-020-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-claudio-vasconcelos-viana-a-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-020-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-claudio-vasconcelos-viana-a-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-020-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-claudio-vasconcelos-viana-a-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-020-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-senhor-a-claudio-vasconcelos-viana-a-e-das-outras-providencias/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de fevereiro de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 021/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) senhor (a) Roberta Milena
Martins Bezerra a e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 021, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) senhor (a) Roberta Milena Martins Bezerra a e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, uso de
conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e;
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022, que dispõe sobre
a Estrutura Organizacional da Administração Municipal de Lajes, através da extinção e criação de
cargos, órgãos e secretarias, altera o quadro de cargos em comissão, funções gratificadas e dá
outras providências

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Nomear o (a) senhor (a) Roberta Milena Martins Bezerra, inscrito (a) no CPF sob o
nº ##5 097 644 -##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Vigilância
Sanitária, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01
de fevereiro de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de fevereiro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PORTARIA Nº 017/2024 – “Dispõe sobre a
cessão de servidor público municipal a
Defensoria Publica do Estado do Rio Grande
do Norte – DPE/RN e da outras providencias.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 017, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre a cessão de servidor público municipal a Defensoria Publica do Estado do Rio Grande
do Norte – DPE/RN e da outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto no TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 01/2022 – DPE/RN,
CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E O
MUNICÍPIO DE LAJES/RN,

CONSIDERANDO o disposto no PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA N. 01/2022 – DPE/RN – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DE
CLÁUSULA

CONSIDERANDO o oque dispõe a Lei Municipal Complementar nº 001, de 25 de setembro de
1997;

CONSIDERANDO o disposto no processo administrativo nº 117/2024.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar por 24 (vinte e quatro) meses a cessão do Servidor Público Municipal Paulo
Wilson Gabriel, matrícula n° 475, para Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte,
onde o mesmo continuará a prestar seus relevantes serviços.
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Art. 2º. A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo por conveniência ou necessidade do
Município de Lajes/RN.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a 11 de
fevereiro de 2024, revogando disposições em contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 06 de fevereiro de 2024.
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